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LEI ORDINÁRIA Nº 1.869/2017

Dispõe sobre denominação de logradouro público no perímetro urbano.

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua José Alves Delgado, a rua localizada no Loteamento Pôr do Sol, Bairro Centro, nesta Cidade, com 6,0 m (seis metros) de largura e 214,0 m (duzentos e quatorze metros) de extensão, tem início na esquina da Rua Geraldo M. Paiva, onde existe uma estação elevatória de água tratada do DEMAE, e segue até a rotatória sem saída localizada no final de referida via.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				

Lima Duarte, 07 de DEZEMBRO de 2017.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Publicado por afixação nos quadros de avisos e site da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 07/12/2017.
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